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f/Jreleilu,.a Jltunicipal Je @a.liguá 
C.G.C.M.F. 45.124.344/ 0001-40 

Avenida José Zancaner. 312 - Fones: 64-1021 - 64-1022 
15870-CATIGUA - Estado de São Paulo 

LEI N~ 1.390, DE 20 DE MARÇO DE 1.989.-

"D1sP6E SOBRE A ABERTURA DE CREDITO 
ADICIONAL ESPECIAL" . -

OSVALDIR DARCIE, PREFEtTo MUNICIPAL DE CATIGUÁ, Es 
TADO DE SÃo PAULO, USANDO DE SUAS ATRIB~1ç6Es LEGAIS, SANCIONA r 
PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE CATI
GUA, EM SUA SESSÃO ORDINARIA REALIZADA NO DIA 17 DE MARÇO DE 
1.989, CONFORME AUTOÓGRAFO N2 014/89: 
ARTIGO 12 

- FICA O SETOR DE FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATIGUA AUTORIZADO A ABRIR UM /CRED ITO ADICIONAL ES

PECIAL", NO VALOE DE NCZ$ 24.500,00 (VI NT E E QUATRO MIL E QUIN -
HENTOS CRUZADOS NOVOS), AO SEU ORÇAMENTO VIGENTE, NA SEGUINTE 
ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 

2. SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.6 RUAS E AVENIDAS 
10415751 - 4110 - OBRAS E INSTALAÇÕÇS, RECURSOS DESTINADOS Às 

OBRAS DE CONSTRUÇAO DE GUIAS, SARJETAS E GALE-
R 1 AS PLUV 1 AI s ' ' ' ' ' •. ' . ' ' ' ' ' .. ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' . ' ' ... ' ' NCZ$ 24 '500, 00 
ARTIGO 22 

- A COBERTURA A QUE SE REFERE O ARTIGO ANTERIOR DA PRE 
SENTE LEI, SERÁ EFETUADA ATRAV~S DE RECURSOS FINAN ~ 

CEIROS ADVINDOS DE REPASSE DO DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA E-
LE~TRICA - DAEE .' .. ' ' ''''.''''' .' 1 ' '''''''' 1 '. 1' . NCZ$ 24.500,00 
ARTIGO 32 

- ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CO NTRÁRIO , - _ 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 20 DIAS no MES 

DE MARÇO DE 1.989 ,
PUBLIQU E-SE E 

L ERON 
CIAL DE GABINETE II 


